
DESPACHO

Vistos...

Mantenho a decisão de ID 68577928 em sua integralidade, vez que o pedido da exordial é de

pagamento  da  indenização  em  razão  de  invalidez  causada  por  acidente  automobilístico,

conforme se depreende da leitura da exordial. 

Agende-se a perícia  e  cumpram-se as demais determinações,  conforme a disponibilidade do

expert (ID 69669198).

P.I.C.

PETROLINA, 6 de novembro de 2020

CARLOS FERNANDO ARIAS

Juiz(a) de Direito
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